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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 159/2024 – Dispensa de Licitação nº 097/2024 -

Modalidade: Dispensa de Licitação – Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Contratante: FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 
–   CNPJ: 50.453.703/0001-43

Contratadas:

1 - Crismed Comercial Hospitalar Ltda. CNPJ: 04.192.876/0001-38

VALOR TOTAL: R$ 4.635,84 (Quatro mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

2 - Brasil Farmaon Medicamentos Farmacêuticos Ltda.  CNPJ: 40.254.918/0001-81

VALOR TOTAL: R$ 6.192,48 (Seis mil, cento e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Fonte: 01 - Classificação Econômica 3.3.90.30.00– Despesa 171

Conforme propostas de preços apresentadas e acostadas aos autos dos processos em epígrafe.

Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias – Presidente da FUSAM

Caçapava, 05/12/2024
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DECISÃO IMPUGNAÇÃO

 

Processo Administrativo nº 8434/2024

Pregão Eletrônico nº 060/2024

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Pública, em conjunto com 
a Procuradoria Geral do Município e com base no Parecer Jurídico juntado aos autos, vem neste 
instrumento tornar público a DECISÃO do pedido de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL da empresa SERV TECK 
FACILITIES LTDA., portadora do CNPJ nº 23.985.691/0001-25, Impugnação tempestiva.

 

Decidimos pelo NÃO ACOLHIMENTO ao pedido de impugnação ao edital, haja vista as seguintes 
considerações:

 

BORRACHA ESCOLAR COM CAPA PROTETORA:

A exposição do selo do Inmetro assim como a informação sobre atoxidades, impressa na embalagem 
primária, não é a forma mais viável, tendo em vista, que os itens serão adquiridos em unidades para 
formação dos kits e uma vez os produtos retirados da caixa original, não teremos a evidencia do 
atendimento as normas exigidas.

Ademais, a impressão da característica sustentável do item "borracha" no plástico da capa do 
produto, não restringem a competitividade do certame;

•

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL E VERMELHA:

Não vislumbramos a ocorrência de direcionamento de marca específica. Invocamos, certame 
promovido pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás sobre o tema: “Ainda, quanto à alegação de que 
houve direcionamento de marca Restrição do caráter competitivo da licitação com a exigência de que 
as canetas esferográficas fosse de corpo em poliestireno hexagonal e com orifício para suspiro lateral 
central, a Assessoria de Padronização de Termos de Referência enfatiza que, em diligência a Divisão 
de Material "(...) unidade técnica responsável por indicar as especificações fundamentais dos bens a 
serem adquiridos no certame em apreço, esclareceu que o "respiro no corpo da caneta serve para 
evitar vazamentos e ressecamentos na tinta, de forma a igualar a pressão dentro e fora da caneta 
(...)" e que "(...) sem o respiro na caneta este Tribunal de Justiça estaria adquirindo material de 
qualidade inferior e causando prejuízo (.)", não havendo direcionamento para a marca "BIC" posto 
que "(..) outras marcas utilizam deste respiro em suas canetas, como Faber-Catell e BRW (…)"

•

CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES:•
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Itens que superam as dimensões mínimas exigidas (129 x 13mm) são facilmente encontradas de 
diversas marcas de renome e certamente são encontradas tantas outras que atendam integralmente 
o exigido.

SOBRE A ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

As exigências relativas à definição do objeto e características dos produtos guardam amparo legal e 
não constituem, por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de uma licitação, uma vez que 
são necessárias e não excessivas.

A administração pública deve possuir garantias mínimas de qualidade do produto e informações 
suficientes de que a empresa licitante possui as condições técnicas para o bom fornecimento. O 
objetivo, portanto, do detalhamento do objeto é garantir que o produto entregue ao aluno será de 
boa qualidade.

•

Desta forma, decidimos pelo NÃO ACOLHIMENTO do pedido, de acordo com a manifestação da 
Procuradoria Jurídica Municipal e Comissão Permanente de Licitações.

Caçapava, 05 de dezembro de 2024.

 

Marcos Eduardo Bertti

Secretário Interino de Gestão Pública
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